COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº.:  029/2015 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.178, de 7 de julho de 2015, que “Acrescenta o parágrafo §3º ao artigo 4º, altera a redação do artigo 6º e suprime seu parágrafo único, e altera a redação do artigo 8º da Lei nº 5.768, de 14 de julho de 2006, que ‘Dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município’”.
Autoria:      Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES 
Relator:      Vereador LIDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa alterar a redação e suprimir dispositivo da lei que dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município.
 
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo reproduz matéria que se adequa a essa modalidade legislativa (art. 71 caput da Lei Orgânica), bem como porque se destina a alterar lei do tipo ordinária. 
	No que tange à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local, em especial para dispor sobre segurança, rapidez e conforto no atendimento de usuários de serviços de interesse público, o que se aplica aos serviços bancários conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº. 61022, com Repercussão Geral, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, DJe de 20/08/10) e em outros diversos julgados (RE 694298, Relator Luiz Fux, AI 347.717-AgR, RE 397094).
	Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal) e está redigida em conformidade com a técnica legislativa, sendo, portanto, legítima a iniciativa parlamentar.
[bookmark: _GoBack]Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação, na forma da emenda modificativa apresentada.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
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